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Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF): 

análise regional da distribuição dos recursos de crédito 
nas Safras 2022/23 e 2023/24 

 

O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF)1 é um dos 

principais instrumentos de políticas públicas voltados a impulsionar o desenvolvimento da 

agricultura familiar no Brasil, proporcionando aos trabalhadores dessa área acesso à capa-

citação, profissionalização, assistência técnica e financiamento para as atividades agrope-

cuárias, foco deste artigo. O PRONAF contribui para gerar ocupação e renda no setor agro-

pecuário e promover a modernização do agronegócio propiciando, sobretudo, recursos fi-

nanceiros para operações de investimento, custeio e industrialização a cada safra. 

A valorização do produtor familiar, por meio do PRONAF, consiste no fato de serem 

agentes econômicos fundamentais para fomentar o agronegócio e contribuir para segurança 

alimentar do Brasil. Além disso, de acordo com o Censo Agropecuário de 2017 do Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), 78,8% do total de estabelecimentos agropecu-

ários do Brasil enquadravam-se na tipologia “familiar”2, ou seja, em todas as regiões geo-

gráficas do Brasil o número de estabelecimentos gerenciados por produtores familiares se 

sobrepõe aos da agricultura patronal (Tabela 1). No entanto, os mesmos estabelecimentos 

ocupavam apenas 23,0% do total da área agricultável do país (Tabela 2). 

Com relação à concentração regional dos agricultores familiares, sabe-se que o Nor-

deste se destacou com a maior presença dessa categoria de trabalhadores, totalizando 

1.838.846 estabelecimentos, representando 47,2% do total dos empreendimentos familia-

res do Brasil e 32,1% do total da área agropecuária neste recorte (Tabelas 1 e 2).  

No Centro-Oeste, por exemplo, a agricultura familiar detinha apenas 5,7% dos esta-

belecimentos do território nacional, mas sob o ponto de vista regional, 64,3% destes per-

tenciam a eles, dispersos numa área muito menor (12,3%) do que a ocupada pelos agricul-

tores patronais (Tabela 2). 
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 Tabela 1 - Número de estabelecimentos agropecuários e de agricultura familiar, por gran-
des regiões, Brasil, 2017 

Grandes regiões 

No de estabelecimentos  Part. da agricultura familiar (%) 

Total Familiares   nas regiões no Brasil 

 Centro-Oeste  347.263 223.275  64,3 5,7 

 Nordeste  2.322.719 1.838.846  79,2 47,2 

 Norte  580.613 480.575  82,8 12,3 

 Sudeste  969.415 688.945  71,1 17,7 

 Sul  853.314 665.767  78,0 17,1 

 Brasil  5.073.324 3.897.408   76,8 100,0 

Fonte: IBGE, Censo Agropecuário (2017). 

 

Tabela 2 - Distribuição da área total de estabelecimentos agropecuários e de agricultura 
familiar, por grandes regiões, Brasil, 2017 

Grandes regiões 

Área de estabelecimentos (ha)  Part. da agricultura familiar (%) 

Total Familiares   nas regiões no Brasil 

 Centro-Oeste  112.004.322 9.969.750  8,9 12,3 

 Nordeste  70.893.865 25.925.743  36,6 32,1 

 Norte  65.213.349 19.767.199  30,3 24,4 

 Sudeste  60.302.969 13.735.871  22,8 17,0 

 Sul  42.875.310 11.492.520  26,8 14,2 

 Brasil  351.289.816 80.891.084  23,0 100,0 

Fonte: IBGE, Censo Agropecuário (2017). 

 

A região Norte tem a quarta posição em número de estabelecimentos agropecuários, 

dos quais 82,8% estão em mãos da agricultura familiar, cabendo o restante à agricultura 

patronal. No entanto, enquanto a agricultura familiar ocupa 24,4% da área total dos esta-

belecimentos (cerca de 19,7 milhões de ha), a patronal se distribui em 45,4 milhões de 

hectares (Tabela 2). 

 As regiões Sul e Sudeste sediam quase o mesmo no número de estabelecimentos 

agropecuários gerenciados pela agricultura familiar e abrigam, cada uma, cerca de 17,0% 

dessa categoria de produtor do país. No entanto, a importância da agricultura familiar no 

Sul (78,0%) é pouco superior ao Sudeste (71,1%). 

Esses números evidenciam a importância da agricultura familiar em todas as regiões 

brasileiras. Ao se considerar que uma das diretrizes do PRONAF é a distribuição de recursos 

financeiros na forma de crédito rural para produtores familiares no território nacional, este 

artigo tem como objetivo analisar a distribuição regional do volume financeiro na safra 

2023/24 comparado à safra anterior. 
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  Os dados foram coletados para o período de julho a junho para cada safra corres-

pondente por meio da matriz de crédito do Banco Central do Brasil (BACEN)3, 4 e consolida-

dos por grandes regiões nas finalidades de custeio, investimento e industrialização. 

 

PANORAMA DO PRONAF, CRÉDITO RURAL, SAFRA 2023/24 

Na safra 2023/24, o governo federal disponibilizou para o PRONAF R$71,6 bilhões5, 

montante superior em quase R$10,0 bilhões ao da safra 2022/23 para atender as finalidades 

de custeio, investimento e industrialização dos agricultores familiares. Os recursos finan-

ceiros efetivamente contratados contabilizaram R$61,9 bilhões, superior em 16,3% à safra 

passada (Tabela 3).  

 

Tabela 3 - Crédito rural do PRONAF por finalidades, safras 2022/23 e 2023/24 

PRONAF 2022/23 (R$) 2023/24 (R$)  Var. %  

Custeio 33.066.880.180,9 33.137.448.170,7 0,2 

Investimento 18.752.850.619,2 27.003.295.156,1 44,0 

Industrialização 1.383.064.416,8 1.758.299.680,6 27,1 

Total 53.202.795.216,9 61.899.043.007,4 16,3 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir dos dados do BACEN (2024). 

 

Essas finalidades foram atendidas por meio de 14 subprogramas do PRONAF (ou li-

nhas de crédito), que incluem o PRONAF Mais Alimentos e PRONAF Mulher, ambos voltados 

para financiamento nos estabelecimentos agropecuários (sendo o segundo exclusivo para 

mulheres), e o PRONAF Custeio, para cobrir os custos de produção da safra agrícola, dentre 

outros subprogramas6. Cada um deles com suas especificidades para o agricultor familiar, 

envolvendo taxas de juros, carências e limites de crédito. 

A principal finalidade contratada continuou sendo o custeio agropecuário, com 

cerca de R$33,1 bilhões (53,5% do total concedido), montante que se manteve pratica-

mente igual ao da safra 2022/23, apresentando pouquíssima alteração (0,2%). Paradoxal-

mente, a demanda para os recursos utilizados nas finalidades investimento e industrializa-

ção, as quais se voltam para modernização dos estabelecimentos, teve aumentos conside-

ráveis.  

Os principais produtos agropecuários para onde esses recursos financeiros se desti-

naram nas safras 2022/23 e 2023/24 podem ser vistos na figura 1. 
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Figura 1 - Os dez principais produtos que utilizaram o PRONAF-custeio, safras 2022/2023 e 2023/2024. 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir de dados do BACEN (2024). 

 

Os recursos alocados para investimentos (compra de maquinários, matrizes animais, 

implementos agrícolas e construção de benfeitorias) totalizaram R$27,0 bilhões (43,6% do 

total) na safra 2023/24, apresentando variação de 44,0% em relação à safra anterior. Os 

recursos voltados para fomentar a agroindústria familiar quase atingiram a cifra de R$1,8 

bilhão, com variação de 27,1% em relação à safa 2022/23, ou seja, cerca de R$400 milhões 

a mais. Isso indica avanço considerável para o desenvolvimento tecnológico do agronegócio 

brasileiro para os agricultores familiares.  

A distribuição dos recursos disponibilizados entre as regiões geográficas do território 

nacional será abordada a seguir. 

 

ANÁLISE DO CRÉDITO RURAL PRONAF POR GRANDES REGIÕES, SAFRA 2023/24 

• Região Centro-Oeste - O total de recursos concedidos pelo PRONAF para cré-

dito rural foi de R$3,5 bilhões, na região Centro-Oeste, quinta colocada no ranking de recur-

sos absorvidos, equivalente a 5,7% do montante para a safra 2023/24 (Tabela 4). Na safra 

2023/24, a distribuição desses recursos foi quase igualitária entre as finalidades de custeio 

(R$1,8 bilhão) e investimentos (R$1,7 bilhão) nas propriedades familiares. Em comparação à 

safra anterior, a soma desses recursos foi 6,5% superior, apresentando crescimento na fina-

lidade de investimentos de quase R$371 milhões. Em contrapartida, o custeio apresentou 

declínio de cerca de R$160 milhões. Ao se compararem as participações da região Centro-    

-Oeste no montante de distribuição de recursos e no total de estabelecimentos da agricultura 

familiar, verificou-se que ambos se deram exatamente na mesma proporção em 5,7%. 
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 Tabela 4 - Distribuição dos recursos de crédito rural, PRONAF, safra 2022/23 e 2023/24 por 
regiões, Brasil 

(R$) 

Grandes regiões 

Custeio  Investimento 

2022/23 2023/24   2022/23 2023/24 

 Centro-Oeste  1.941.249.738 1.780.464.097  1.324.760.563 1.695.703.762 

 Nordeste  2.578.390.149 3.806.127.900  3.855.160.211 7.602.997.281 

 Norte  2.339.387.840 2.497.753.926  1.698.213.847 2.373.052.535 

 Sudeste  4.348.171.182 5.010.388.444  2.976.031.891 4.428.042.668 

 Sul  21.859.681.273 20.042.713.805  8.898.684.107 10.903.498.911 

 Brasil  33.066.880.181 33.137.448.171  18.752.850.619 27.003.295.156 

Grandes regiões 

Industrialização  Total 

2022/23 2023/24   2022/23 2023/24 

 Centro-Oeste  42.876.546 47.800.000  3.308.886.846 3.523.967.858 

 Nordeste  5.294.098 17.994.574  6.438.844.459 11.427.119.754 

 Norte  11.744.107 32.644.707  4.049.345.794 4.903.451.167 

 Sudeste  134.868.941 191.830.903  7.459.072.014 9.630.262.015 

 Sul  1.188.280.725 1.468.029.497  31.946.646.105 32.414.242.213 

 Brasil  1.383.064.417 1.758.299.681  53.202.795.217 61.899.043.007 

Fonte: Elaborado pelos autores a partir dos dados do BACEN (2024). 

 

• Região Norte - Nesta região, os recursos do crédito rural foram de R$4,9 bi-

lhões na safra 2023/24, sendo assim, a quarta região no total concedido em recursos (Ta-

bela 4). Similar à região Centro-oeste, os recursos se distribuíram quase que igualitaria-

mente entre finalidades de custeio (R$2,5 bilhões) e investimentos (R$2,3 bilhões). Nota-   

-se um aumento de pouco mais de R$850 milhões em relação à safra anterior, resultado do 

crescimento expressivo para a finalidade de investimentos, com mais de R$674 milhões em 

relação a 2022/23, além dos aumentos nas demais finalidades para esta região. Com 7,9% 

do total de recursos contratados, esse percentual fica abaixo do percentual de participação 

de número de estabelecimentos com agricultura familiar no Brasil (12,3%). 

• Região Sudeste - Na safra 2023/24, o total de crédito rural contratado nesta 

região foi de R$9,6 bilhões, terceira região do país na alocação de recursos (Tabela 4). 

Diferente das duas regiões anteriores que apresentaram distribuição próxima entre custeio 

e investimentos, no Sudeste, a finalidade de custeio agropecuário foi a principal, alocando 

R$5,0 bilhões, ou seja, mais da metade dos recursos financeiros (52,3%) aplicados na re-

gião. O total de recursos contratados foi superior em R$2 bilhões em relação à safra 

2022/23, e em todas as finalidades houve aumento da utilização dos recursos financeiros. 
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 Numa comparação entre o percentual contratado em crédito rural e número de estabele-

cimentos com agricultura familiar nessa região, notou-se maior equivalência, pois os re-

cursos do PRONAF aplicados corresponderam a 15,6%, enquanto o percentual de proprie-

dades notificado pelo IBGE foi de 17,7%. 

• Região Nordeste - Nesta região, os recursos do PRONAF aplicados foram de 

R$11,4 bilhões, o equivalente a 18,4% do total de crédito rural. Dessa forma, o Nordeste 

foi a segunda região na alocação de recursos concedidos (Tabela 4). A maior parte do cré-

dito se destinou para investimentos nos estabelecimentos com agricultura familiar, R$7,6 

bilhões (66,5% do total nesta região), sinalizando cenário positivo na incorporação tecno-

lógica aos sistemas produtivos para esses produtores, incluindo melhorias em benfeitorias 

nas propriedades rurais. Ao se comparar com a safra anterior, a região Nordeste apresentou 

um salto de 77,5% na contratação de recursos, cerca de R$5 bilhões, direcionados princi-

palmente na finalidade de investimentos que apresentou variação positiva de 97,2%. Ainda 

que todos esses indicadores demonstrem um excelente desempenho do Nordeste na aloca-

ção de recursos, sua participação de 18,4% está aquém à participação de estabelecimentos 

com agricultura familiar no total brasileiro de 47,2%. 

• Região Sul - O total de recursos em crédito para a região Sul foi de R$32,4 

bilhões, suplantando o valor utilizado em todas as outras (52,4% do total) (Tabela 4). Dife-

rente das demais regiões, a principal finalidade do crédito rural foi para o custeio da safra 

agrícola, R$20 bilhões, equivalente a 61,8% do total nesta região, enquanto a finalidade de 

investimentos, com aplicação de R$10,9 bilhões, correspondeu a 33,6% do crédito rural 

concedido. Ainda assim, o volume empregado na finalidade de investimentos é superior a 

qualquer outra região brasileira. Em relação à safra anterior, houve pouca variação na 

alocação de recursos (1,5%). Há de se notar também que a região Sul é a principal no 

fortalecimento das agroindústrias familiares que chegou a quase 1,5 bilhões de reais. A 

região Sul possui 17,1% do total de estabelecimentos com agricultura familiar e concentra 

a maior parte do crédito rural do PRONAF, distorcendo o equilíbrio na alocação de recursos 

entre as regiões. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

As informações do BACEN mostraram que na safra 2023/24 o total de crédito rural 

disponibilizado pelo PRONAF superou em quase R$10 bilhões a safra anterior. No entanto, 

a alocação pelos produtores da agricultura familiar foi de cerca de 86,5%7. Mesmo assim, 

houve um aumento considerável em números absolutos na alocação, R$8,7 bilhões acima 

da safra anterior. 
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 Tais indicadores levam para dois pontos importantes: o primeiro diz respeito ao 

papel do PRONAF como fomentador do desenvolvimento da agricultura familiar disponibi-

lizando a cada safra volume maior em recursos para cobrir os dispêndios financeiros com 

custos agropecuários na safra corrente, incorporação tecnológica nos sistemas produtivos 

e formação das agroindústrias familiares. E o segundo ponto denota o crescente interesse 

dos produtores agropecuários que veem no crédito agrícola a alternativa de alavancarem 

recursos financeiros imediatos que estimulam seus empreendimentos e assim, serem inse-

ridos no agronegócio brasileiro. 

Os dados também revelaram heterogeneidade na alocação dos recursos sob o ponto 

de vista das finalidades do crédito. Algumas regiões, como a Centro-oeste e a Norte, divi-

dem os recursos de forma quase igualitária entre o custeio e o investimento, enquanto 

outras, como o Nordeste, caminha expressivamente para melhorarem a infraestrutura em 

seus sistemas produtivos. A Sul utiliza os recursos majoritariamente no custeio agropecuá-

rio, mas também tem alocado parte desses para o fortalecimento da agroindústria familiar. 

Ao se compararem os indicadores de distribuição do crédito rural e dos estabeleci-

mentos familiares nas regiões brasileiras (Censo Agropecuário), notou-se que em apenas 

algumas regiões há certa equivalência, sendo que o Sul é a região onde se concentra a 

maior parte dos recursos do crédito rural, ainda que esta não seja a que agrupe o maior 

número de estabelecimentos familiares. 

Por fim, deve-se ter em mente que, a cada safra, o governo federal faz a revisão 

sobre cada uma das linhas de financiamento do PRONAF no intuito de facilitar a obtenção 

de crédito por parte dos produtores rurais e, assim, aumentar a cada safra o contingente 

que possa se beneficiar desses recursos e contribuir para o desenvolvimento do setor agro-

pecuário brasileiro. 
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